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Câmara Municipal de Anchieta
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Fina!

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal

Parecer ao

Autor

Assunto

Projeto de Lei n° 024/98
Marcus Vinícius D. Assad

Reconhecimento de utilidade pública da Associação
De Moradores de Ubú - AMU

SR. PRESIDENTE :

Na qualidade de relator da douta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, e
após analisar o projeto de Lei acima referido, sou de parecer FAVORÁVEL ao
mesmo, pois se acha legal e constitucionalmente amparado.

É o meu parecer.

SALA DAS SESSÕES, 11 de novembro de 1998.

ieimípb Jo^é Meza
fTelator

SR. PRESIDENTE,

adoEsta Co ssa aprova o parecer do seu relator. É o nosso parecer.

•<José Maria Rovetta

PRESIDE

Sinfrônio FreVe da Cruz
MEMBRO


